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MINUTA DO  TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS –
UNIFAL-MG E A EMPRESA PEARSON
EDUCATION DO BRASIL LTDA.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, de acordo com Lei
11.154, de 29 de julho de 2005, publicada no DOU de 1º-8-2005, com sede na cidade de Alfenas, Estado
de Minas Gerais, CEP 37.130-000, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, inscrita no CNPJ sob o
n.º 17.879.859/0001-15, neste ato representada pelo Prof. Dr. Sandro Amadeu Cerveira, nomeado
Reitor pelo Decreto de 18 de março de 2022 do Presidente da República, publicado no DOU de 21-03-
2022, Página 1, Seção 2, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa a PEARSON EDUCATION
DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.404.158/0018-38, com sede na Av. João Scarparo NeFo nr
84 Bloco B | Lot.Center Sta Genebra, cidade Campinas, estado de São Paulo, CEP 13.080-655, neste ato
representada por [digite aqui o nome do representante]  doravante denominada CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo nº 23087.008930/2025-61 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade n° XX/XXX, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação
e comunicação de assinatura de licença de uso da base de dados de livros virtuais, denominada
Biblioteca Virtual (BV), com acervo de e-books mulPdisciplinar, com ferramentas de anotação, marcação
de texto e área de livros favoritos para atender a demanda informacional da comunidade acadêmica de
acesso direto e simultâneo aos livros, principalmente, àqueles que compõem bibliografias básica e
complementar, possibilitando o acesso remoto aos mesmos 24 horas por dia a todos os usuários do
Sistema de Bibliotecas da Universidade Federal de Alfenas, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

MINUTA
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1
Licença anual para acesso à
plataforma Biblioteca
Virtual Pearson

serviço 1 245.143,20 245.143,20

VALOR TOTAL 245.143,20

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiPda a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada jusPficaPva e moPvo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2.6. Não haja registro no Cadastro InformaPvo de créditos não quitados do setor público
federal (Cadin).

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado Pver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

MODELO DE EXECUÇÃO

 

Rotinas de Execução

3.1.  A reunião inicial se dará na sede na Universidade ou em ambiente virtual acordado;

3.2. A contratada deverá apresentar documentação técnica necessária à conecPvidade da
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plataforma virtual aos usuários cadastrados nos sistemas da Universidade e suas respecPvas senhas de
acesso;

3.3. A plataforma digital será então customizada alinhando-se tanto quanto possível à
identidade visual da Universidade;

3.4. Os treinamentos acordados serão iniciados logo que for estabelecida a conecPvidade dos
usuários à biblioteca digital;

3.5. A plataforma digital ficará permanentemente online para os usuários;

3.6. Relatórios administraPvos serão produzidos periodicamente na plataforma para
acompanhamento da adesão por parte dos usuários;

3.7. Os atendimentos ordinários serão realizados diretamente nos canais de comunicação, dias
e horários estabelecidos;

3.8. Os atendimentos administraPvos ou excepcionais serão eventualmente realizados por
telefone;

3.9. A finalização do contrato se dará por interrupção no fornecimento do serviço digital, não
sem antes ampla divulgação à comunidade acadêmica.

 

Mecanismos Formais de Comunicação

3.10. A contratada será acionada por ordem de serviço;

3.11. Para comunicações ágeis ou meramente informaPvas pode-se uPlizar de troca de
mensagens em correios eletrônicos;

3.12. Os atendimentos ordinários serão realizados diretamente nos canais de comunicação, dias
e horários estabelecidos;

3.13. Os atendimentos administraPvos ou excepcionais serão eventualmente realizados por
telefone.

 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

3.14. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações conPdos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que
venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto,
divulgar, reproduzir ou uPlizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida
pelo Contratante a tais documentos.

 

MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL

 

Critérios de Medição e de Pagamento:

3.15. A avaliação da execução do objeto uPlizará como Instrumento de Medição de Resultado
(IMR) o Índice de Atendimento no Prazo (IAP), descrito a seguir:

 

IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO
Tópico Descrição
Finalidade Medir o tempo em que a plataforma ficou indisponível (offline).
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Meta a cumprir 0 <= IAP <= 1

A meta é que a plataforma permaneça disponível (online) todas
as horas de todos os dias (24x7).
 

- 0 - 100% do tempo offline
- 1 - 100% do tempo online

Instrumento de medição Relatórios administrativos disponíveis na plataforma digital¹.
Forma de
acompanhamento

Os períodos offline (ou downtime) serão computados por acumulação.
 

Periodicidade Mensalmente

Mecanismo de Cálculo
(métrica)

IAP = (horas totais - horas offline) / hora totais
 

onde:

- IAP – Indicador de Atendimento no Prazo.
- horas offline - período que o serviço ficou offline.
- horas totais - horas do mês (ex. 31x24, 30x24, ...)

Observações As interrupções com menos de 10 (dez) minutos não serão computadas

Início de Vigência
As interrupções serão contabilizadas a partir do momento da ocorrência até o
retorno integral dos serviços digitais.

Faixas de ajuste no
pagamento e Sanções

Para valores do indicador IAP:
 

- de 0,00 a 0,99 – glosa² proporcional à duração da interrupção. 
- de 0,99 a 1,00 – pagamento integral do valor contratual.

IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO

 

¹ Nota ExplicaPva: Nos termos do art. 140, §4°, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante
do edital ou de ato normaPvo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do
objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

² A glosa da tabela acima é mensal, não se aplica em caso de pagamento à vista. Caso o pagamento tenha
sido realizado à vista, os períodos de interrupção, que excedam a tolerância, serão converPdos em dias
extras ao fim do contrato.

 

3.16. Será indicada a retenção, glosa no pagamento ou adição de períodos extra de fornecimento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

a) não produzir os resultados acordados;

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as aPvidades
contratadas; ou

c) deixar de uPlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

3.17. A uPlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

 

Do Recebimento

3.18. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais
técnico e administraPvo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administraPvo. (Art. 140, I, a , da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n°
11.246, de 2022).

3.19. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
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oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

3.20. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto n° 11.246, de 2022).

3.21. O fiscal administraPvo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022).

3.22. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

3.23. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

3.24. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

3.25. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsPtuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlPma e, ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. A fiscalização não efetuará o ateste da úlPma e, ou única medição
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021).

3.26. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

3.27. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

3.28. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administraPva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

3.29. Os serviços serão recebidos definiPvamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quanPdade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

a) EmiPr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administraPvo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento(art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais perPnentes, solicitando à Contratada, por
escrito, as respectivas correções:

c) EmiPr Termo Detalhado para efeito de recebimento definiPvo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas. Comunicar à
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empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

d) Enviar a documentação perPnente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

3.30. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanPdade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

3.31. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

3.32. O recebimento provisório ou definiPvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

 

Procedimentos de Teste e Inspeção

3.33. Para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e DefiniPvo, os
procedimentos de testes e inspeção serão realizados por meio de ferramentas de análise e de geração de
relatórios acessíveis na própria plataforma virtual.

3.34. Os atores que parPciparão da gestão do contrato serão designados pela Pró-Reitoria de
Administração e Finanças – PROAF, por meio de portaria própria.

 

Fiscalização

3.35. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ) , nos termos do art. 33
da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as roPnas definidas na portaria de designação da
comissão de fiscalização.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$245.143,20 (duzentos e quarenta e cinco
mil, cento e quarenta e três reais e vinte centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

Liquidação

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. 7°,
§2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
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de que trata o inciso II do Art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. Para fins de liquidação, o setor competente
deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade

a) a data da emissão;

b) os dados do contrato e do órgão contratante;

c) o período respectivo de execução do contrato;

d) o valor a pagar; e

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síPos eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no Art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) idenPficar possível razão que impeça a parPcipação em licitação, no âmbito do órgão
ou enPdade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas. (Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018).

6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua noPficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraPvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.9. Havendo a efePva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

6.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaPva SEGES/ME n° 77, de
2022.

 

Forma de pagamento

6.11. O pagamento será realizado em parcela única por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiPda a ordem
bancária para pagamento.
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6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
rePdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

6.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime.

6.15. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

Antecipação de Pagamento

6.16. A presente contratação permite a antecipação de pagamento total, conforme as regras
previstas no presente tópico.

6.17. O contratado emiPrá recibo, ou nota fiscal, ou fatura, ou documento idôneo
correspondente ao valor da antecipação de pagamento, tão logo seja assinado o termo de contrato, para
que o contratante efetue o pagamento antecipado.

a) No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relaPvo à parcela
não executada do contrato.

b) Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do
valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

6.18. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévio do objeto, os quais
deverão ocorrer após a regular execução contratual.

6.19. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da
administração tributária as caracterísPcas da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no Art. 63
da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 (Art. 146, Lei n° 14.133, de 2021).

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data de assinatura do contrato.

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, da média acumulada dos índices do
IGPM e IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela úlPma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.10. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.12. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exPnto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser uPlizado(s), será(ão) adotado(s), em subsPtuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsPtuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.16. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante, além das já previstas no Termo de referência:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. NoPficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
subsPtuído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, cerPficando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relaPva à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanPdade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

a) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto contratado;

b) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normaPvo a ser pago pelo
CONTRATADO;

c) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

d) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

e) demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do
objeto da contratação; e

f) prever exigências que consPtuam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do CONTRATADO.

8.1.9. CienPficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emiPr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperPnentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

a) A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da da ta do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de30 (trinta);

8.1.12. NoPficar os emitentes das garanPas quanto ao início de processo administraPvo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.    A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
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terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da Contratada, além das já previstas no Termo de Referência:

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Atender às determinações regulares emiPdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) CerPdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do CONTRATADO;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio ColePvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do contrato;

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato tempesPvamente, observada a urgência da situação,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,
não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.5. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aPvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.6.  Manter, durante toda a vigência do contrato, em compaPbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação
direta;

9.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obPdas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quanPtaPvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saPsfatório
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para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.10. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.12. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quanPdade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação de regência;

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perPnente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos execuPvos que fujam às especificações do memorial descriPvo ou
instrumento congênere;

9.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relaPvas à segurança e à
saúde no trabalho;

9.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exausPvas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.17. Não permiPr a uPlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;

9.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de aPvidades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.19. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio
no ambiente de trabalho;

9.20. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos
termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garanPndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.22. Promover a organização técnica e administraPva dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.23. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.24. Instruir seus empregados a respeito das aPvidades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executar aPvidades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.25. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica;

9.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraPvo que
eventualmente venha a ser firmado, a parPr da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obPdos somente poderão ser uPlizados para as finalidades que jusPficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o comparPlhamento com terceiros dos dados obPdos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a parPr de contratos administraPvos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manPdos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perPnentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.
 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência da garanPa da contratação dos arPgos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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12.1. Nos termos do Art. 19, inciso III da Instrução NormaPva SGD/ME n° 94, de 2022, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, nos casos em que o contratado:

I - não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não
produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

II - deixar de uPlizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da
solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
Contratada as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa: (Base de cálculo: valor total da contratação divido por 12 (doze) meses) .

a) Mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento),
calculada sobre o valor remanescente do contrato, por dia de inadimplência, até
o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na execução dos serviços
caracterizando inexecução parcial; e

b) Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente
do contrato.

c) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

d) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

III - Impedimentos de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e
Indireta na forma do Art. 156, da Lei 14.133 de 2021;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na forma do Art. 156, da
Lei 14.133 de 2021.

12.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
Contratada as seguintes sanções:

I - As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar poderão ser
aplicadas à Contratada juntamente com as de multa.

12.4. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas
pela contratante, conforme a tabela abaixo:

id Ocorrência Glosa / Sanção

1
Não atender ao indicador de nível de
serviço IAP (Índice de Atendimento no
Prazo)

IAP >= 99%: não
haverá acréscimo de
dias disponíveis IAP <
99%: haverá
acréscimo de dias ao
fim do contrato.

2

Não prestar os esclarecimentos
imediatamente, referente à execução dos
serviços, salvo quando implicarem em
indagações de caráter técnico, hipótese
em que serão respondidos no prazo
máximo de 24 horas úteis.

Advertência

 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administraPvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
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procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão recolhidos em favor da
União, por meio de GRU, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educaPvo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

12.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práPca de
infração administraPva Ppificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraPvo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remePdas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invesPgação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administraPvas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administraPvos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo comePdo por pessoa jurídica, com ou sem a parPcipação de agente
público.

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educaPvo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser exPnto antes de cumpridas as obrigações nele esPpuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos moPvos previstos no arPgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A exPnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.4. O contrato poderá ser exPnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enPdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiPvo,
submePdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusPficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiPvo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simp les
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, na classificação: 

PTRES: 229620 (Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior)

Fonte: 1000000000 (Recursos do Tesouro)

PI: MDDABG9535N (Acervo Bibliográfico - Despesas com Infraestrutura de TIC)

UGR: 153993 (Sistema de Bibliotecas)

16.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conPdas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conPdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no
respecPvo síPo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73


19.1. Fica eleito o Foro da JusPça Federal em Minas Gerais, Seção Judiciária de Varginha-
MG para dirimir os licgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), as partes expressamente concordam que este Contrato será assinado
digitalmente, nos termos da Lei 14.620/23.

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG
Prof. Dr. Sandro Amadeu Cerveira

Reitor
 
 

PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA.
[digite aqui o nome do(a) representante]
[digite aqui o cargo do(a) representante]
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Documento assinado eletronicamente por Ursuléia Aparecida de Oliveira, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios, em 20/10/2025, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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